
                                         

ANEXO V

                                                                                                                                                                                                                                                                       
 DECLARAÇÃO SOBRE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

 

Eu, ________________________________________________________________, matrícula __________________, declaro:

(        ) não possuir vínculo empregatício;

(        ) possuir vínculo empregatício e estar liberado das atividades profissionais e sem percepção de vencimentos, conforme documento anexo a esta declaração.(*)

 

Brasília,                      de                                            de  20________.

_____________________________________________________________

Assinatura do(a) Discente

Ciente do(a) Orientador(a):

______________________________________________________________

 

(*) O(A) candidato(a) ao declarar possuir vínculo empregatício deverá obrigatoriamente apresentar documento comprovando a liberação das atividades profissionais
sem a percepção de vencimentos, caso seja selecionado(a) e no momento de confirmação da vaga para o recebimento do benefício.

Documento assinado eletronicamente por Silvana Schwerz Funghe�o, Professor(a) de Magistério Superior da Faculdade de Ceilândia, em 18/10/2022, às
17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8844790 e o código CRC 0E2F818C.

Referência: Processo nº 23106.124741/2022-16                                                                                                                                                                                                                                                      
SEI nº 8844790

  


